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Termos de Referência

1. TNTRODUçAO E ENQUADRAMENTO

O presente documento constitui os Termos de ReÍerência que Íundamentam a detimitação da Unidade

de Execução de parte da Área de Execução Programada, do tipo a Consotidar, com código C3.10,

identificada na Ptanta de Ordenamento - Programação e Execução do PDM, locatizada na rua

Bartolomeu Dias e travessa Ribeiro Cambado, da cidade de Vatongo, freguesia e concelho de

Vatongo, sendo eÍetuada nos termos do disposto do artigo 148.o do Regime Jurídico dos lnstrumentos

de Gestão Territoriat - RJIGT (Decreto-Lei n.o 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atuat), e das

disposições constantes nos artigos 107 .o, 108.0 e 1 09.o do regutamento do PDM de Vatongo.

A presente unidade de execução a detimitar tem como base a proposta de iniciativa particular, requerida

por Penguin Courtesy S.A. e outro, no âmbito do processo de [oteamenïo n.o O2/2026109, a qual

estabetece a área e os prédios abrangidos (dois), o programa e a sotução urbana a executar, com a

definição da edificação e espaços privados e de utitização coletiva, bem como os tipos de operações

urbanísticas necessários à sua concretização.

Atém do presente capítulo, os presentes ïermos de Referêncía são estruturados em:

. JustiÍicação da detimitação da unidade de execução, com a demostração:

o Da integração da área a detimitar e intervenção urbanística associada na estratégia e

programação da execução do PDM e sua contribuição para o desenvolvimento urbano

harmonioso locat, enquadrada em estudo urbanístico;

o Da opoftunidade para a sua concretização, no que se refere ao contexto favoráve[ à sua

concretização, nomeadamente quanto à adesão dos proprietários'

o Termos do processo executório da intervenção urbanística prevista, com:

o A identificação e dimensionamento da área a sujeìtar a unidade de execução e de todos os

prédios originais abrangidos;

o A descrição do programa e sotução urbanística e intervenção urbanística prevista, com a

identificação das áreas a afetar a espaços públicos, a infraestruturas ou a equipamentos,

de acordo com o detathe que acompanha a unidade de execução;

o lnformação sobre a distribuição de benefícios e encargos petos proprietários abrangidos;

o O sistema de execução adotado;

o lnformação sobre o envotvimento dos proprietários, a contratuatização para a sua

imptementação e participação do município na operação;

o Necessidades de aprofundamento, com a indicação das ações e conteúdos a aproÍundar

em fases subsequentes para a concretização do termos do processo executório.
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2. JUSTTFTCAçÃO DA DEL|M|TAçÃO

2.1. Necessidade de detimitação de unidade de execução

Dispõe o Artigo 108.o do PDM, que a Área a Consotidar C3.10, em que se enquadra a presente unidade
de execução a detimital é executada de forma sistemática, mediante programação municipat de
operações urbanísticas integradas, no âmbito de unidades de execução, sendo enquadradas em estudo
urbanístico de conjunto, nas situações de execução sistemática com recurso a duas ou mais unidades
de execução, admitindo-se a dispensa de detimitação prévia de unidade de execução nas situações
previstas n.o 3 do artigo 109.o do seu regulamento, nomeadamente, quando se trate de uma intervenção
urbanística que reúna os requisitos para delimitação de unidade de execução mas que seja composta
por único proprietário. Neste enquadramento, como a intervenção urbanística prevista (processo
referido no ponto anterior) é composta por 2 prédios, à mesma não se aptica a dispensa de prévia
detimitação de unidade de execução, admitida no n.o 3 do artigo 109.o do PDM de Vatongo.

2.2. Enquadramento nos critérios de delimitação de unidades de execução

A área e a intervenção urbanística prevista cumprem os requisitos para a delimitação de unidades de
execução definidos no n.o 1 do art.o 109.odo regutamento do PDM, nomeadamente

o A área a detimitar constitui um perímetro com caraterísticas de unidade e autonomia
urbanísticas, correspondendo a cerca de 28o/o (2,6ha de 9,1ha) da Área de Execução
Programada em que se integra (C3.10);

r Correspondendo a parte da Área de Execução Programada em que se integra, é enquadrada em
estudo urbanístico de conjunto da mesma;

e Assegura a justa repaftição de benefícios e encargos petos proprietários abrangidos, e integra as
áreas a afetar a espaços púbticos previstos;

r Não inviabitiza a possibitidade das áreas remanescentes da Área de Execução Programada em
que se integra (C3.10) se constituírem, por sua vez, em uma ou mais unidades de execução;

o Garante a correta articutação funcionat e formaI com o soto urbano consotidado preexistente.

2.3. Enquadramento na êstratégia de ordenamento do PDM

O instrumento de gestão territoria[ apticávet sobre a área objeto de detimítação de unídade de execução
é a 2.a revisão do Ptano Diretor Municipat de Vatongo (PDM), pubticada em Diário da Repúbtica através
do Aviso n.o 5073/2025/2, de 21 de fevereiro. Nos termos do n.o 2 do seu artigo 107.o, a área da unidade
de execução a detimitar e intervenção urbanística prevista, rege-se peto dÌsposto para as categorias de
soto em que são íntegradas. Assim:

. Em termos de ordenamento verifica-se que a área objeto de delimitação de unidade de
execução insere-se em solo [Jrbano, na categoria de Espaços Centrais eZona de ediÍicabitidade
(ii), e na Área de Execução Programada a Consotidar com o código C3.10. No que se refere a
salvaguardas, apenas há a constatar a sua inserção em Zona Mista, no que se refere ao
zonamento acústico. A área objeto de detimitação de unidade de execução confronta com duas
vias de acesso locaI existentes, uma, a nascente, infraestrutura com, peto menos, saneamento
e abastecimento de água, e outra, a suI com arruamento.

o Retativamente a servidões administrativas e restrições de utitidade púbtica apticáveis, apenas
há a registar a tocatização da área da unidade de execução detimitar a menos de 150m da
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E.N.15, encontrando-se assim abrangida peta Zona de Respeito desta Estrada Nacionat. Como

tat, a operação urbanística que concretiza esta unidade de execução está sujeita assim a

parecervincutativo das lnfraestÍuturas de Poftugat, nos teÍmos do disposto nos art.os 41 .o e

42.o da Estatuto das estradas da rede rodoviária nacional (Lei n.o 3412015, de 27 de abril, na

sua redação atuat).

Neste enq uadramento, a intervenção urbanística prevista, enquadra-se nos usos e condições de

0t

edificabilidade fixadas nos artigos 85.o e 86.0 do regutamento do PDM, para os Espaços Centrais e

de edificabitidade (ii)

2.4. Enquadramento em estudo urbanístico de coniunto

Para eÍeitos do previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 109.odo regutamento do PDM, aárea da unidade de

execução a detimitar e a intervenção urbanística prevista é enquadrada no presente estudo urbanístico

da Área de Execução Programada, do tipo a Consotidar, identiÍicada com código C3.10 na Planta de

Ordenamento - Programação e Execução do PDM, espaciatizado na figura seguinte.

Fig. 1 - Estudo urbanístico da Área a Consotidar C3.10
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O estudo urbanístico apresentado assenta nos seguintes aspetos:

. Na estruturação da ocupação desta área programada apoiada num conjunto de vias previstas
que promovem a continuidade e fecho das mathas urbanas locais;

r Na estruturação da execução desta área programada em 3 partes (unidades de execução),
constituindo a presente detimitação a primeira fase.

As vias destacadas a vermelho são Íundamentais para o desenvotvimento da totatidade desta área
programadas, sendo a sua execução contabitizada nos encargos de execução de cada parte.

2.5. Enquadramento na programação do PDM

A presente unidade de execução a detimitar constitui a primeira fase do processo de concretização da
Área a Consotidar C3.10, prevista no programa de execução do PDM, enquadrando atguns dos tipos de
intervenção a privilegiar, no âmbito da concretização da programação da execução do PDM a proceder
peta Câmara Municipat (Art.o 105.o do PDM), designadamente:

o Promove a consotidação, quatificação e o início da estruturação urbana desta área programada,
dotando-a de infraestruturas púbticas e aumentando a oferta tocat de soto urbanizado;

o Possui carácter estruturante e catatisador do desenvotvimento locat, sendo o programa turístico
proposto um dos tipos de investimentos passiveis de serem reconhecidos como de carácter
estratégico, no âmbito de situações especiais de gestão de oportunidades (artigo 54.o do PDM).

2.6. Oportunidade (contexto favorávet à sua concretização)

A presente unidade de execução enquadra um projeto pretendido (requerido) por todos os proprietários
envotvidos, estando assim asseguradas as condições favoráveis para a sua execução Íundiáría, Íísica e
financeira, sem especial necessidade de participação municipat.
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3. TERMOS DO PROCESSO EXECUTORIO

3.1. Área a sujeitar a unidade de execução e prédios abrangidos

A área objeto da detimitação de unidade de execução, bem como os 2 prédios que a compõem

são identiÍicados na figura e tabeta seguíntes, designadamente:

. Prédio rústico registado na Conservatória do Registo Prediat de Valongo, Freguesia de

Vatongo, sob o n.o 3306/19970108 e matriz n.o 1584, com a área descoberta etotal de

6.200 m2, identiÍicado com o código 1;

. Prédio rústico registado na Conservatória do Registo Prediat de Valongo, Freguesia de

Valongo, sob o n.o 2044119921012 e matrizn.o 1583, com a area descoberta e total de

19.800 m2, identificados com o código 2.

Fig.2 - Ptanta da área a sujeitar a unidade de execução e prédios abrangidos

c/t'

u

Tabeta. 1 - Síntese da área a sujeÌtar a unidade de execução e prédios abrangidos

2,

' f i

ì ì.;: i

1

2
Totat

rústico

rústÍco

1584
1583

3306/1997',l008
2044t15921012

composto porterra a pinhal

composto porterra a cultura e pinhat
6.200

19.800

26.000,00

3.2. Programa / sotução urbanística

A operação de reparcetamento e loteamento urbano prevista assenta na criação de 2 lotes,

destinados a serviços de hotetaria e a habitação, e arruamentos púbticos locais que garantem a

circutação [oca[ e o acesso ao programa dos lotes.
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Para o lote n.o 1 é prevista a construção de um ediÍício composto por dois volumes (com 3 e S
pisos) unidos peta cave. Parte do edifício adota uma sotução votumétrica que se adapta à
morfotogia do terreno, reduzindo o seu impacto na envotvente e no domínio púbtico. È proposto
um pátio central exterior (sobre a cave) que unifica os dois votumes, sendo aí definida a cota de
soteira comum aos mesmos.

Para o lote n.o 2 prevê-se a construção de um ediÍício de habitação muttifamitiar, composto por
cave e 5 pisos, sendo o úttimo piso recuado.

Em termos de arruamentos, prevê-se o atargamento da Rua Bartotomeu Dias e da Travessa
Ribeiro Cambado bem como a criação de dois novos arruamentos, um a norte e outro entre os
dois totes, todos dotados de estacionamento púbtico.

As áreas a ceder ao domínio púbtico correspondem aos arruamento referidos.

Nas figuras seguintes apresentam-se a sotução urbano prevista para a presente unidade de
execução.

Fig. 3 - Planta síntese da intervenção urbanística (operação de loteamento) prevista
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3.3. Quadro síntese da operação urbanística prevista

Na tabeta seguinte apresentam-se os parâmetros urbanísticos previsionais da operação

urbanística a executar.

tF"
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Tabeta. 2 - Quadro síntese da operação urbanística prevista

. ì. .,

Cedências ao domÍnío púbtico

Unidades de ocupação(n.o) 220 1 50
Área de imptantação (m2) 9.652,45 8.309,41
Área de construção (m2)

Totat (m2) 20.800,00 + 9.798,43 (a) 15.840 + 6.669,17 (a)

Acimadacotadesoteira(m2) 20.151,7+ 2.403,86(a) 15.191,7+017,64(a)
Abaixo da cota de soteira (m2) 648,30 + 7.394,57 (a) 648,3 + 6.051,53 (a)

Pisos

Acima da cota de soleira (n.o) 5 5

Abaixo da cota de soleira(n.o) 2 2

Cércea (m) 17 m 17 m
Área de impermeabil.ização (m2) 13.990,76
Lugares de estacionamento

Privados (n.o) 216 + I mob. reduzida; 1 69 + 7 mob. reduzida
Púbticos (n.o) 72 + 3 mobitidade reduzida.

Nota: (a) áreas técnicas e de estâcionamento previstas no art. 37o n.o 4 do PDM

Area dos terrenos

Area de lotes

Usos

26.000,00 m2 15.413,48m2 6.200,00 m2
lnfraestruturas viárias a executar: 5.807,50 m2;

+

Futura continuidade da inÍraestrutura viária: 205.71 m2;
19.986,79 m2

habitação mutüfamlliar +

seÍviços (hotete serviços (hotet e

aparlamentos tuísticos) apartamentos turísticos) habitação

70 Íogos

1.343,04

4.960,00 + 3.129,26 (a)

4.960,00 + 1.786,22(a)

1.343,04 ta)

5
1

17m

47+lmob.reduzidâ

3.4. Tipo de intervenções urbanísticas previstas

A Unidade de Execução será executada através de operações de reparcelamento e loteamento
urbano, e de obras de urbanização e de construção, nos termos dos regimes aplicáveis (RJIGT e
RJUE).

As operações reÍeridas serão executadas sem prejuízo de f icar sempre assegurada a
imptementação da execução das infraestruturas fundamentais ao funcionamento da mesma.

3.5. Sistema de execução adotado na unidade de execução

O sistema de execução adotado para a presente unidade de execução é o sistema de iniciativa
dos ínteressados, nos termos do artigo 149.o do RJIGI sendo os direitos e as obrigações das
partes deÍinidos por Contrato de Urbanização a cetebrar entre os proprietários e, eventualmente,
outras entidades interessadas na execução do ptano (atínea b), no 2 do artigo 150.o do RJIGT),

após a aprovação da detimitação da Unidade de Execução em causa e respetivos Termos de
Referência.

3.6. Benefícios e encargos previstos

Os benefícios e encargos da unidade de execução, são os resuttantes da execução da operação
urbanística prevista, acrescidos da comparticipação para a execução da via _ prevista no
estudo urbanístico para a gtobatidade da área programada, que garante o desenvotvimento
harmonioso da mesma.
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Nos termos do n.o 3 do artigo 149.o do RilGl "cabe aos particulares proceder à redistribuíção dos

benefícios e encargos resuttantes da execução do instrumento de ptaneamento entre todos os

proprietários e titutares de direitos inerentes à propriedade abrangidos pel'a unidade de

execução, na proporção do vator previamente atribuído aos Seus direitos."

3.7. Necessidades de aprofundamento

para a concretização da presente unidade de execução, a intervenção urbanística necessita dos

seguintes procedimentos e aprofundamentos:

o Ser objeto de consutta às lnfraestruturas de Portugat, para que emitam parecer

vincutativo favorávet sobre a mesma, nos artigos 41o e 42o da Lei n.o 34/2015;

e Ser comptementada com Estudo de Tráfego, que obtenha parecer favorável da entidade

consultora do MunicíPio;

. Ser comptementada com quadros sinóticos corrigidos e demais etementos instrutórios

atuatizados que se mostrem necessários;

o Serem desenvolvidos os projetos de especiatidades, bem como a quantificação dos

encargos e benefícios, nos quais se inctuem os correspondentes á execução das vias de

estruturação da área programada C3.10, identificadas no estudo urbanístico de

enquadramento.

3.8. Procedimentos subsequentes

Dado que não é abrangida por ptano de urbanização ou ptano de pormenor, a presente proposta

de detimitação de unidade de execução terá de ser submetida a discussão púbtica, nos termos

do n.o 4 do artigo148.o do Decreto-tei n.o 80/2015, na atual redação.

Após ponderação dos resuttados da discussão púbtica e aprovação finat da detimitação da

Unidade de Execução, a mesma deve ser divutgada nos termos do RJIGT, prosseguindo a

conctusão dos procedimentos administrativos retativos ao licenciamento da operação de

loteamento nos termos do RJUE.

e

E
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